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Zona de Segurança de Estabelecimento com Produtos Explosivos

Recursos Naturais - Recursos Geológicos

Recursos Naturais - Recursos Agrícolas e Florestais

Recursos Naturais - Recursos Ecológicos

Património Edificado - Imóveis Classificados

Equipamentos

Infraestruturas - Rede Eléctrica

Infraestruturas - Gasodutos e Oleodutos

Infraestruturas - Rede Rodoviária

Infraestruturas - Rede Ferroviária

Infraestruturas - Telecomunicações

Infraestruturas - Faróis e Outros Sinais Marítimos

Infraestruturas - Marcos Geodésicos

Actividades Perigosas - Estabelecimentos com Produtos Explosivos

³±d Infraestrutura de Transformação de Energia Electrica

)M N Monumento Nacional

±MI P Monumento de Interesse Público

±C I P Conjunto de Interesse Público

±MIM Monumento de Interesse Municipal

)VC Imóvel em Vias de Classificação

- Farol ou Outro Sinal Marítimo

y Zona de Protecção do Marco Geodésico

E Estabelecimento com Produtos Explosivos

Z Infraestrutura de Transporte de Energia Electrica de Muito Alta Tensão
Z Infraestrutura de Transporte de Energia Electrica de Alta Tensão
Z Infraestrutura de Transporte de Energia Electrica de Média Tensão

Gasoduto ou Oleoduto

Itinerário Principal
Itinerário Complementar

Estrada Nacional
Estrada Regional

Estrada Regional sob Jurisdição da Câmara Municipal de Viana do Castelo

Via Férrea - Linha do Minho

Feixes Hertzianos

Zona de Respeito***

Zona de Servidão de estrada do Plano Rodóviario Nacional***

Zona de Servidão de Via-Férrea***

Zona de Servidão de Gasodutos e Oleodutos

Zona de Servidão Militar
Área de Jurisdição de Alfândega
Zona de Protecção de Edifício Público e Outra Construção
Zona de Protecção  de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores 

Zona Geral de Protecção
Zona do Imóvel Protegido
Zona Especial de Protecção
Zona Non Aedificandi

Zona de Servidão de Sinalização Marítima

Povoamento de Oliveiras**

Estrada Nacional Desclassificada

Zona de Servidão de Estrada Nacional Desclassificada***

***As zonas de servidão non aedificandi da rede rodoviária e rede ferroviária são variáveis, pelo que a presente representação gráfica
tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente.

Zona de Protecção ao Marco Geodésico(

VV VV VV VV
VV VV VV VV
VV VV VV VV

Monumento Natural

O
O O O

OOO Rede Natura 2000 - Zona Especial de Conservação

Reserva Ecológica Nacional

È Árvore ou Arvoredo de Interesse Público

Depósitos Minerais
Pedreiras

Reserva Ecológica Nacional - Leitos e Cursos de Água

Unidades administrativos

Limite de Área de Aplicação do PUCVC

E
E
EE E E E

E
E
EEEEE Limite do Concelho

Reserva Agrícola Nacional

Limite da área sob jurisdição portuária

Espécies Protegidas (Sobreiro, Azinheira e Azevinho espontâneo)**
**(sem representação gráfica na Planta de Condicionantes)

Y
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Y
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Y
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Y
Y

Y
Y

Y
Y
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Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Regime Florestal Parcial
Regime Florestal Total

Recursos Naturais - Recursos Hídricos

Zonas ameaçadas pelas cheias
(não está cartografado para a restante área do concelho por não existirem autos de delimitação)

Limite do Domínio Público Marítimo

* As áreas que integram o Domínio Hídrico são as que constam da Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro na sua atual redação
1) Estas áreas apenas se encontram representadas para a área de intervenção do PIERACA

Leito e Margem das Águas do Mar * 1)
Leito e Margem das Águas Fluviais *


